
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº024/2025 

O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, refazer a pintura das faixas de travessia para pedestres em 
frente a agência dos correios. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária , pois o local é 
muito movimentado, sendo um dos cruzamentos de 
maior fluxo de pessoas e veículos situado no Centro 
da Cidade, e a sinalização precária dificulta a 
travessia dos pedestres e diminuía atenção dos 
motoristas, tendo um aumento significativo no risco de 
acidentes, como já ocorreu em algumas ocasiões, 
portanto nosso pedido é justo e muito necessário e a 
ação não requer gastos significativo aos cofres 
públicos. 

Gabinete do Vereador 

lmbaú, 25 de fevereiro de 2025. 
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